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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA
PLANO PARA CONSTRUÇÃO DE UM NOVO NORMAL NA PARAÍBA

| NOTA TÉCNICA NOVO NORMAL PB |
Propositura de recomendações e de melhores práticas ao Estado, Municípios, setores 

produtivos e representativos da sociedade civil organizada da Paraíba, com base no modelo estratégico 
denominado NOVO NORMAL PB, a ser apresentado, com vistas a mitigar danos e coordenar os esfor-
ços de reorganização da sociedade paraibana, ante ao contexto da Pandemia da COVID-19.

CONTEXTO: O QUE PERCORREMOS, ONDE ESTAMOS E PARA ONDE VAMOS?
O dia 18 de março de 2020 marca a confi rmação do 1º caso da COVID-19 no Estado 

da Paraíba, que até o dia 10 de junho de 2020 disseminou-se de forma sustentada por todo Estado, re-
produzindo 24.032 casos (0,6% da população da Paraíba) e vitimando 559 pessoas (letalidade de 2,33% 
e mortalidade de 13,84 pessoas para cada 100.000 habitantes).

A Pandemia encontra-se em uma fase no Estado, na qual há casos confi rmados em 
93% dos Municípios paraibanos. Tem sido frequente a confi rmação de mais 1.000 casos novos, em um 
só dia, já tendo sido constatada a confi rmação de mais de 1.500 casos diariamente (em 10/06/2020), gra-
ças a um amplo esforço de testagem (mais de 70.000 testes rápidos e de PCR realizados), mas também, 
a um inadequado atendimento às recomendações de isolamento social, com apenas 40,5% das pessoas 
respeitando-as em 10/06/2020, quando se espera pelo menos 55%, buscando-se o alcance da meta de 
70% de isolamento social.

O Sistema de Saúde do Estado da Paraíba encontra-se bastante sobrecarregado, com 
altas demandas por internações hospitalares em leitos de enfermaria e de terapia intensiva, tanto em 
hospitais públicos, como em hospitais privados. Em 10/06/2020 observou-se ocupações de 70% dos 
leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) para adultos em todo o Estado, 84% da mesma modalidade 
de leitos estavam ocupados na região metropolitana de João Pessoa, 70% em Campina Grande e 54% 
no Sertão.

É importante destacar que os hospitais e pronto socorros públicos não são os únicos a 
estarem sobrecarregados. As últimas semanas do mês de abril e as primeiras semanas do mês de maio 
demonstraram que a rede hospitalar privada e as operadoras de planos de saúde também enfrentaram 
ocupações hospitalares de seus leitos de UTI adulto acima dos 90%, por dias consecutivos. 

É fato que o Sistema de Saúde paraibano tem se mostrado bastante resiliente desde 
o início da Pandemia no Estado, basta ver que as grandes cidades paraibanas, com mais de 100.000 
habitantes, estão entre aquelas que não colapsaram ante às ameaças da COVID-19, que foram capazes 

de desintegrar Sistemas de Saúde robustos em todo o mundo.
Ao longo destes quase 90 dias foi possível desafi ar o Plano de Contingência para um 

efetivo combate à COVID-19 no Estado da Paraíba. Este plano tem demonstrado suas virtudes de cará-
ter duradouro, muito em função de um planejamento consistente das ações de prevenção e mitigação de 
danos há muito analisadas, debatidas, condensadas e aplicadas, por uma equipe técnica de excelência, 
reconhecida por respeitados expoentes da ciência brasileira e mundial.

O compromisso e a coordenação diuturnos deste time de alto desempenho permitiram 
que mesmo nos piores dias, quando as ocupações hospitalares tenderam a extravasar a ordem de gran-
deza de 90%, nenhum paraibano aguardasse por leitos de UTI em fi las de espera, fenômeno exaustiva-
mente observado em todo país, tendo sido nestes momentos, garantidas e preservadas a dignidade e o 
bem-estar do povo paraibano, como valores prioritários.

É momento para propositura de estratégias complementares, que auxiliarão o povo 
da Paraíba a compreender que percurso foi percorrido até aqui, qual a situação da Pandemia no Estado, 
nos Municípios e nas regiões e que medidas cada um e todos terão que tomar para construção de dias 
melhores, nos quais as atividades rotineiras estejam mais próximas daquelas praticadas antes do início 
da Pandemia de COVID-19, ou seja de um NOVO NORMAL.

OBJETIVO: O QUE É O NOVO NORMAL PB?
O NOVO NORMAL PB é uma estratégia traduzida em plano dedicado a auxiliar o 

processo de coordenação das ações necessárias, para que o Estado, as regiões e os Municípios alcancem 
uma situação de melhoria contínua e progressiva de suas condições sanitárias ante à COVID-19, o que 
permitirá que todos desenvolvam condições cada vez mais seguras para o desempenho de atividades 
produtivas e o exercício do convívio social, de forma a que se possam adotar medidas de restrição me-
nos intensas que as experimentadas até então.

O NOVO NORMAL PB é composto por:
1. Fontes de informação (indicadores) sobre como esteve e como está a COVID-19

em todo o Estado, analisadas cumulativamente em intervalos de 15 dias, permitindo-se projetar ações e 
metas, que infl uenciarão o futuro da Pandemia na Paraíba;

2. Matriz analítica para classifi cação de riscos dos potenciais danos causados pela 
COVID-19 (adoecimento, ocupação excessiva de leitos hospitalares e mortes) baseada na análise das 
informações (indicadores) propostas;

3. Conjunto de recomendações das melhores práticas para cada nível de risco desta 
classifi cação (bandeiras), aplicada ao Estado, regiões e Municípios, objetivando-se a construção de uma 
trajetória de melhoria das condições sanitárias, produtivas e do convívio social.

O NOVO NORMAL PB é fruto e esforço complementar de todas as medidas já desen-
cadeadas pelo Governo do Estado da Paraíba e pelas autoridades sanitárias nacionais e mundiais, a saber:

1. A declaração do Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, 
em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do 
Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;

2. A declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção huma-
na pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

3. O Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que instaurou Situação
de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública 
de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção 
humana pelo Coronavírus defi nida pela Organização Mundial de Saúde;

4. O Decreto Estadual nº 40.135, de 20 de março de 2020, que complementa a restri-
ção de atividades não essenciais;

5. O Decreto Estadual 40.242 de 16 de maio de 2020, que dispõe sobre a adoção, no
âmbito da Administração Pública direta e indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção 
de contágio pela COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre recomendações aos municípios e ao 
setor privado estadual;

6. O Decreto Estadual 40.289 de30 de maio de 2020, que institui, nos municípios de 
João Pessoa, Cabedelo, Conde, Bayeux, Santa Rita, Caaporã, Alhandra e Pitimbu, a política de isola-
mento social rígido como medida de enfrentamento à COVID-19, e dá outras providências.

MÉTODO: COMO FUNCIONA O NOVO NORMAL PB?
O 1º dos três componentes do NOVO NORMAL PB é o seu conjunto de indicadores 

formado por 4 (quatro) eixos e 2 (duas) calibragens, que compõem a Matriz Analítica, como se pode 
observar na fi gura 1 abaixo:

Figura 1: conjunto de indicadores dos eixos e da calibragem da Matriz Analítica 
do NOVO NORMAL PB

Os quatro eixos de indicadores da Matriz Analítica são compostos por:
• Eixo 1: Taxa de Progressão de Casos Novos (TPCN): crescimento percentual (%)

de casos novos em relação aos casos acumulados, para o período analisado;
• Eixo 2: Taxa de Letalidade Observada (TLO): letalidade, que representa a relação

percentual (%), entre óbitos e total de casos, para o período analisado;
• Eixo 3: Taxa de Obediência ao Isolamento Social (TOIS): percentual (%) de

pessoas que respeitam o isolamento social em relação ao total de pessoas acompanhadas, para o período 
analisado;

• Eixo 4: Taxa de Ocupação Hospitalar Observada (TOH): percentual (%) de lei-
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Figura 2: SCORES e critérios para a BANDEIRA VERDEda Matriz Analítica do NOVO NORMAL PB

Figura 3: SCORES e critérios para a BANDEIRA AMARELAda Matriz Analítica do NOVO NORMAL PB

Figura 4: SCORES e critérios para a BANDEIRA LARANJAda Matriz Analítica do NOVO NOR-
MAL PB

Figura 5: SCORES e critérios para a BANDEIRA VERMELHAda Matriz Analítica do NOVO 
NORMAL PB

tos ocupados, em relação ao total de leitos disponíveis, em UTI de adultos, para o período analisado.
Cada eixo apresentado tem 4 diferentes níveis de avaliação e nota (SCORE) corres-

pondente, de forma que, quanto melhor avaliado, menor a nota, incluindo-se inclusive notas (SCORE) 
negativas como -20 (menos vinte) e -10 (menos dez). Desta forma deve-se compreender que maiores 
notas (SCORE) em cada eixo, correspondem a uma avaliação pior.

A calibragem da Matriz Analítica contempla dois indicadores sendo composta por:
• Número Básico de Reprodução do Vírus (Rzero): analisa o número de pessoas 

contaminadas por uma mesma pessoa doente e logo consegue dar dimensão do potencial de expansão 
do número de casos e suas repercussões, ao longo do tempo;

• Taxa de Imunidade Populacional (TIP): percentual (%) de pessoas que contraíram
a doença e já estão, tanto recuperadas, como imunes à COVID-19, em um dado período de análise.

A mesma lógica de notas (SCORE) adotada para os eixos da Matriz Analítica do 
NOVO NORMAL PB é adotada para a calibragem. O papel da calibragem na Matriz Analítica é 
colaborar com duas informações que auxiliam na compreensão de como a COVID-19 vai se comportar 
em um futuro próximo (próxima quinzena), a partir da análise dos dados que compõem os quatro eixos 
em um dado tempo presente.

A combinação destas notas (SCORES), representada pela soma dos valores atribuídos 
a cada um dos eixos (4) e aos indicadores de calibragem (2), representa o 2º componente do NOVO 
NORMAL PB, na forma de sua Matriz Analítica, queproduzirá distintos níveis de riscos representados 
por bandeiras, que serão aplicadas a cada um dos Municípios do Estado da Paraíba e para as quais have-
rá um conjunto de recomendações, como se pode observar nas fi guras 2, 3, 4 e 5 abaixo.

Como observado nas fi guras acima, a Matriz Analítica do NOVO NORMAL PB 
produz 4 (quatro) diferentes bandeiras:

• BANDEIRA VERDE: NÍVEL NOVO NORMAL (próximo da realidade vivida
antes da COVID-19);

• BANDEIRA AMARELA: NÍVEL MOBILIDADE REDUZIDA (com restrições 
maiores que a bandeira verde);

• BANDEIRA LARANJA: NÍVEL MOBILIDADE RESTRITA (com restrições
maiores que a bandeira amarela);

• BANDEIRA VERMELHA: NÍVEL MOBILIDADE IMPEDIDA (com restrições
maiores que a bandeira laranja);

Cada um dos segmentos econômicos, bem como as atividades da sociedade civil re-
ceberão recomendações (3º componente do NOVO NORMAL PB) proporcionais aos níveis de risco 
de cada prática produtiva ou social, sempre correlacionadas com as sinalizações quanto a viabilidade de 
sua retomada em cada uma das bandeiras da Matriz Analítica do NOVO NORMAL PB, sintetizadas 
conforme apresentado no quadro 2 (abaixo). Tais orientações serão complementadas por recomenda-
ções preparatórias e protocolos operacionais orientadores de práticas seguras, tanto para atividades dos 
setores produtivos, como das atividades sociais, disponíveis para livre acesso no endereço eletrônico 
da página do Governo do Estado da Paraíba dedicada ao Novo Coronavírus (https://paraiba.pb.gov.br/
diretas/saude/coronavirus).

A classifi cação do Risco de Propagação do Vírus por segmento econômico, foi reali-
zada com base em abordagem pelo risco de propagação do vírus em seus ambientes (quadro 1), sendo 
calculado da seguinte forma:

• Nível “Intensidade Contato”: Alto-Médio-Baixo, que refl ete a “probabilidade” de
ocorrer a propagação do vírus;

• Nível “Número de Contatos-Aglomeração”: Alto-Médio-Baixo, demonstra o “im-
pacto” que a atividade representa.

• Para cada nível defi nido na escala é defi nido uma pontuação, seja: ALTO=3; MÉ-
DIO=2; BAIXO=1

•Risco: relação entre as duas variáveis anteriores, ou seja: Probabilidade x Impacto =
Risco, variando como ALTO, MÉDIO OU BAIXO

• Nível “Potencial de Redução de Risco”, refl ete qual o grau em que alterações no 
ambiente de cada segmento, pode reduzir o risco de propagação do vírus, também classifi cado como 
Alto-Médio-Baixo.

Quadro 1: recomendações de abertura por fases, com abordagem por  riscos baseado no guia: Public Health 
Principles for a PhasedReopeningDuring COVID-19: Guidance for Governors –Johns Hopkins  University

Quadro 2: Classifi cação das atividades produtivas e de convívio social por bandeiras que sinalizam a 
viabilidade para sua execução

CONCLUSÃO: COMO SERÃO OS PRÓXIMOS DIAS COM O NOVO NORMAL PB?
Com a implantação do NOVO NORMAL PB serão construídas as bandeiras de cada 

um dos 223 (duzentos e vinte e três) municípios da Paraíba,que defi nirão seus planos de ação,que por 
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sua vez permitirão, em um prazo de até 15 dias,que haja o alcance de melhorias de ordem epidemioló-
gica, do sistema de saúde e do convívio social.

A Matriz Analítica produzirá as notas (SCORES) e bandeiras a cada 15 dias, estas 
representarão o ocorrido nos Municípios e no Estado na última quinzena, podendo-se analisar avan-
ços e difi culdades para avançar no período em questão. E ainda, permitindo que se aprimorem ações 
propostas, ou se incluam novas pelas Prefeituras Municipais, entes autônomos do Poder Executivo, e 
responsáveis pela defi nição das medidas e eventuais fl exibilizações de atividades produtivas e sociais 
a serem adotadas.

Os avanços alcançados conduzirão os municípios a uma melhoria dos indicadores 
monitorados pela Matriz Analítica do Novo Normal, e por consequência, melhores bandeiras, que 
paulatinamente conduzam cidades e regiões ao almejado cenário de NOVO NORMAL, no qual a vida 
rotineira fi ca próxima daquela experimentada antes da COVID-19.

A construção deste NOVO NORMAL para a Paraíba vai seguir exigindo o melhor 
dos esforços de todo povo paraibano, sempre muito generoso e resiliente ao longo de toda esta difícil 
caminhada.

O Governo do Estado e esta Secretaria Estadual de Saúde estão convictos de que esta 
estratégia e seus instrumentos são potentes e efetivos para permitir que se avance de forma consistente 
na direção de dias melhores garantindo-se que neste percurso todos possam manter-se saudáveis e autô-
nomos para colaborar nesta construção.

Vamos juntos construir este NOVO NORMAL!

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

RECOMENDAÇÕES PREPARATÓRIAS PARA O “NOVO NORMAL” PARAÍBA

A iniciativa da possibilidade de fl exibilização das medidas de isolamento social de 
modo seguro foi construída a partir do grupo de trabalho responsável pela elaboração do plano de aber-
tura gradual da economia estabelecido no decreto estadual 40.288 de 30 de maio de 2020, com o intuito 
de coordenar a retomada econômica no Estado da Paraíba, obviamente avaliando os impactos desta no 
Sistema de Saúde, a partir dos indicadores comportamentais, epidemiológicos e do sistema de saúde que 
constam no Plano NOVO NORMAL PB.

Estas recomendações foram construídas segundo as orientações e informações da Or-
ganização Mundial de Saúde (OMS), da Organização Internacional do Trabalho (OIT), das legislações 
sanitárias vigentes, bem como resultante do diálogo profícuo entre representações da sociedade civil, 
dos setores produtivos e os poderes constituídos a partir da apresentação das diretrizes estabelecidas 
para a retomada das atividades econômicas do Novo Normal Paraíba, bem como da observação das 
experiências exitosas de outros Estados da federação.

Assim sendo, apresentam-se as recomendações gerais que nortearão a sociedade no 
que tange ao que deve ser implementado por todos os cidadãos quer sejam empregadores, empregados 
ou que apenas interajam com os empreendimentos e as prestações de serviço como clientes e usuários.

A título de informação as evidências atuais sugerem que o novo coronavírus pode 
permanecer viável por horas e até dias em determinadas superfícies, dependendo do tipo de material. 
Portanto, a limpeza de objetos e superfícies, seguida de desinfecção, são medidas recomendadas para a 
prevenção da COVID-19 e de outras doenças respiratórias virais em ambientes comunitários. 

Compreende-se como processo de limpeza, à remoção de microrganismos, sujeiras 
e impurezas das superfícies. A limpeza não mata os microrganismos, mas, ao removê-los, diminui o 
número e o risco de propagação da infecção. 

Quanto a desinfecção, esta se refere ao uso de produtos químicos para livrar as super-
fícies de microrganismos. Esse processo não limpa necessariamente superfícies sujas ou remove micror-
ganismos, mas sim inviabiliza a existência de microrganismos em superfícies após limpeza, reduzindo 
ainda mais o risco de propagação de infecções.

Somente devem ser utilizados produtos regularizados pela ANVISA ou IBAMA, ob-
servado o seu prazo de validade. Devem ser seguidas as instruções do fabricante para todos os produtos 
de desinfecção (por exemplo, concentração, método de aplicação e tempo de contato, diluição recomen-
dada, etc.), constantes no rótulo (ou bula) do produto. Nunca misturar os produtos, utilize somente um 
produto para o procedimento de desinfecção. 

As recomendações aqui descritas deverão ser implementadas por todos os segmentos 
comerciais. Estas ainda serão complementadas por outras medidas descritas em protocolos específi cos 
que se encontram em fase de apresentação e consolidação pela sociedade civil organizada, setores pro-
dutivos e validação técnica pelo colegiado estadual para avaliação dos protocolos operacionais do novo 
normal Paraíba, tomando por fundamento as recomendações sanitárias vigentes. Destaca-se que esses 
protocolos fi carão disponíveis no portal www.paraiba.pb.gov.br/diretas/saude/coronavirus/   para apoiar 
as prefeituras e o poder público em geral nas ações do novo normal Paraíba.

Destarte, estas recomendações preparatórias são constituídas por cinco diretrizes 
transversais e observações relacionados aos ambientes de fundamental importância na fl exibilização 
das medidas de isolamento social e de retomada da economia, a saber:

1. PARA O DISTANCIAMENTO SOCIAL | Siglas - F: funcionários/ C: Clientes

Distância segura - F/C

Manter a distância mínima entre pessoas de 1,5 metro em todos os ambien tes, internos e 

externos, ressalvadas as exceções em razão da especifi cidade da atividade ou para pessoas 

que dependam de acompanhamento ou cuidados especiais, tais como crianças de até 12 anos, 

idosos e pessoas com defi ciência.

Não cumprimentar as pessoas, sejam colegas trabalhadores e/ou clientes com aperto de mãos, 

abraços, beijos ou outro tipo de contato físico.
Isolamento Social Seletivo É recomendável que pessoas classifi cadas em grupo de risco continuem em quarentena;

Distanciamento de pessoas que convi-
vam entre si - C

Quando tratando de familiares e habitantes de uma mesma residência, a distância mínima en tre 

pessoas não será aplicável. Todavia, eles deverão respeitar a distância mínima de segurança em 

re lação aos demais presentes.

Distanciamento no ambiente de tra-
balho - F/ C

Reor ganizar o ambiente de trabalho para atendimento do distanciamento mínimo entre pessoas. 

Quando isso não for possível, recomenda-se a implantação de barreiras de proteção física.

Demarcação de áreas de fl uxo - F/ C
Demarcar áreas de fl uxo de pessoas para evitar aglomerações, minimizando o número de pessoas 

concomitantemente no mesmo ambiente e respeitando o distanciamento mínimo.

Distanciamento em fi las - F/ C
Sinalizar preferencialmente no chão ou em local visível a posição em que as pessoas devem 

aguar dar na fi la, respeitando o distanciamento mínimo.
Ambientes abertos e arejados - F Manter os ambientes abertos e arejados.

Redução da circulação - F/ C

Evitar a circulação de funcionários nas áreas co muns dos estabelecimentos e fora de seus am-

bientes específi cos de trabalho. Com relação aos clientes, evitar ao máximo o acesso dos mesmos 

nos estabelecimentos e seus ambientes.
Barreiras físicas ou uso de Equipa-
mento de Pro teção Individual (EPI) na 
impossibilidade de man ter o distancia-
mento mínimo - F/ C

Utilizar barreiras físicas ou EPI específi co de proteção entre pes soas, no formato de divisórias 

transparentes ou protetores faciais, sempre que a distância mínima entre pessoas não puder 

ser mantida.

Regime de teletrabalho - F

Priorizar o modelo de teletrabalho (trabalho remoto) sempre que possí vel, especialmente para 

atividades administrati vas e funcionários que façam parte do grupo de risco ou convivam com 

estes e cuidem de familia res, como crianças.

Redução do risco de contágio entre 
funcionários - F

Manter funcionários com suspeita de contami nação do COVID-19 e aqueles com diagnóstico 

confi rmado afastados ou em regime de teletra balho, por, no mínimo, 14 dias, mesmo quan do 

apresentem condições físicas de saúde que possibilitem o trabalho presencial. 

Redução de viagens - F

Sempre que possível, evi tar viagens a trabalho nacionais e internacionais e, quando ocorrerem, 

garantir comunicação cons tante com o funcionário para orientação de medi das de prevenção 

e monitoramento.

Encontros virtuais - F/ C
Sempre que possível, realizar as atividades de forma virtual, incluindo reuniões, aulas e 

treinamentos.
Simulações de incêndio - F/ C Suspender temporaria mente a realização de simulações de incêndio nas instalações da empresa.

Segurança para grupos de risco no 
atendimento -  C

É Recomendável a adoção de horários diferenciados ou setores exclusivos para o atendimento 

às pessoas do grupo de risco, garantindo fl uxo ágil para que estes permaneçam o mínimo 

possível no estabelecimento.

Canais digitais - F/ C
Priorizar e estimular o atendi mento ao público por canais digitais, em todas as atividades e ações, 

tais como operação e venda, suporte e atendimento à distância (telefone, apli cativo ou online).
2. PARA A HIGIENE PESSOAL 

Proteção pessoal - F/ C

Exigir o uso de máscaras ou protetores faciais em todos os ambientes de tra balho por fun-

cionários e clientes, bem como incen tivar o uso das mesmas no trajeto para o trabalho, seja 

em transporte coletivo ou individual, e em lu gares públicos e de convívio familiar e social.

Manter os cabelos presos e não utilizar bijuterias do tipo anéis, joias e/ou outros adereços que 

difi cultem a correta higienização das mãos como recomendado pelas organizações sanitárias.

Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs) - F

Exigir o uso e/ou disponibilizar os EPIs necessá rios aos funcionários para cada tipo de atividade, 

além daqueles de uso obrigatório, como másca ras, principalmente para atividades de limpeza, 

retirada e troca do lixo, manuseio e manipulação de alimentos e aferição de temperatura e 

outros cuidados médicos.


